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Os empreendimentos que servem o expansão nacional,
qualquer que seja Q sua hrerarouta ou o ambiente onde actuam.
ter- o de servir aqueles objectivos de união e de expansâo
do mercado nacional Todos os pequenos nadas que podem
nf uenciar os custos de produção devem ser considerados
como parcelas CUJO Integral é condição de êxito Todos quan-
tos actuam no Cicio económico da produção nacional tem de
sacnhcar um pouco do seu natural e justificado Indlvldualtsmo
empresarial ou melhor, sectorial - na medida em que a sua

O aumento do parque automovel nacional que, nos dez
anos que medeiam entre 1950 e 1960. passou de 92000 vei-
culas em circulação para 221 000, com uma taxa de cresci-
mento de 9,16° o. fOI conseguido a custa da Importação de
veiculas montados, na sua quase totalidade completos

Na verdade com excepção de umas tantas cabinas para
camiões de carga e a maior parte das carroçarias de auto-
carros de passageiros. a utilização em veículos novos de
componentes produzidos em Portugal limitara-se a aplicação
de alguns pneus e baterias, principalmente nos automovets
pesados.

A vultuosa drenagem de dlvlsas oriqmadas pela Importa-
ção de veículos automóveis processava-se a um ritmo ver-
dadeiramente alarmante (passou de 331 214 contos em 1950,
para 778829 em 1956 e atingiu os 948 861, em 1959) e era
cada vez maior a influência que esta drenagem exercia no
desequilibrto da balança comerciai (em 1950 o valor dos vel-
culos Importados correspondia a 4.37% das importações e em
1959 atingia 6.930/0)

ASSim, a Importação de veículos automóveis era respon-
sável por uma das mais fortes parcelas de desequillbrlo da
balança comerciai portuguesa e, se Juntarmos aos números
ja indicados as importações no Ultramar chegava-se a um
valor de quase 1 500000 contos, o que não podia deixar de
pesar Significativamente no quadro econornico nacional.

Este ntmo de expansão verificado na Importação, que a
melhona das condições de Vida tevorecla, mostrava-se supe-
rior ao dos restantes índices de trocas externas - o que
afectava. desfavoràvelmente, a própria balança de pagamen-
tos - levou a Administração a pensar na adopção de medidas
que, sem Influenciarem a normal expansão do parque auto-
móvel do País, atenuassem de modo substancial os inconve-
nientes da falta de contrapartida na exportação e assim foi
promulgado, em 20 de Dezembro de 1961, o Decreto-Lei
nO 44 104.

Este diploma que tornou obriqatóna a montagem no País,
com um mínimo de incorporação de produto nacional, da
quase totalidade dos veiculos automóveis a importar, teve em
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lnlluêncte tenho dírecçãc paralela com o alargamento do mer
cado de bens tnduatrials. qualquer que seja, na eparencra,
o valor escn!ru ciD sua tntervençüo.

A Adrnlnlstraçâo e as empresas de produção e de distrl-
bulção eléctrica cabe lhes o honroso papel de reflectir sobre
a necessidade de conjugação de esforços nacronais para o
mcr emento do exportação.

No que se refere (I extensão a dar à qualificação de
mconvetvêncie economtce do lnterrnediário entre a produção
de electricidade e consumo industriai está - pensamos -
o fonte de uma nova opnca de observação dos aspectos
relacronados com os fornecimentos de energia a produções
dirigidas para a expansão externa dos consumos, a qual merece
espectai atenção em tudo o que tenda para destacar-se, entre
os conceitos de base que comandam o problema da energia
eléctrica, a superior compreensão (que e necessária) de que
a união para o comercio externo e raiz Indispensável do nosso
desenvolvimento
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vista não so a poupança de dlvlsas como procurou também
que a industria de montagem contribuísse, no máximo das
suas POSSibilidades, para o crescimento do produto nacional

Como Interessava, especialmente, estimular a incorpora-
ção de trabalho nacional sob a forma de mão-de-obra, maté-
nas primas e produtos tntermedlárlos. quando essa Incorpo-
ração exceder 60% do preço de custo na fábrica. os veículos
passam a ser considerados produtos de fabricação nacional,
nos termos do Decreto n o 37 683, de 24 de Dezembro de
1949.

A Industria de montagem como grande Impulsionadora de
outras actrvldades. fornecedoras ou subsidiárias, vem pola-
rizando tnlctattvas conducentes a novos fabrlcos, geralmente
localizados em regiões pouco desenvolvidas mdustrtalrnente.
favorecendo deste modo o desenvolvimento regional e a con-
sequente fixação de populações.

Um grande número de rnateríats e componentes de fabrico
nacional está a ser utilizado de uma maneira geral nos veí-
culos montados no Pais. Entre esses produtos e equipamentos,
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